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ATOS DO PROCURADOR GERAL ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOSPROCURADORIA GERAL
ATO DO PROCURADOR-GERAL

PORTARIA PGM Nº 2/2021 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021
 INSTITUI GRUPO DE TRABALHO COM OBJETIVO DE AVALIAR, OPINAR E PROPOR 
À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PROVIDÊNCIAS DE ORDEM JURÍDICA RELATIVAS À IM-
PLEMENTAÇÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA, DO NOVO MARCO LE-
GAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS INSTITUÍDO PELA LEI Nº 14.133/2021.
 O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições;
 CONSIDERANDO: 
- a competência legal da Procuradoria Geral do Município de Seropédica para fi xar a inter-
pretação governamental de leis ou atos administrativos, na forma do inciso VI, do artigo 7º da 
Lei Complementar nº 682/2021; 
- a competência legal da Procuradoria Geral do Município para, na forma do inciso VIII, do 
art. 7º da Lei Complementar nº 682/2021, opinar sobre providências de ordem jurídica acon-
selhadas pelo interesse público e pela aplicação das leis vigentes; 
- a publicação da Lei nº 14.133/2021, que estabelece o novo marco legal atinente às normas 
gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fun-
dacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
- o disposto no art. 191 e no inciso II, do art.193 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que as-
segura a possibilidade de a Administração Pública optar, até o decurso do prazo de 02 (dois) 
anos da publicação da retromencionada legislação, por licitar ou contratar diretamente de 
acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou com a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e legislações correlatas até então vigentes; 
- a necessidade de revisão de todas as minutas padronizadas de editais, contratos, aditivos, 
convênios e instrumentos congêneres à luz do novo regime jurídico instituído pela Lei Fede-
ral nº 14.133, de 2021; 
R E S O LV E : 
Art. 1º - Fica instituído grupo de trabalho com o objetivo de avaliar, opinar e propor à Adminis-
tração Pública providências de ordem jurídica e administrativas relativas à implementação, 
no âmbito do Município de Seropédica, do novo marco legal de licitações e contratos institu-
ído pela Lei nº 14.133/2021. 
 
Art. 2º - O grupo de trabalho contará com a participação dos seguintes Procuradores do 
Município: 
• Dr. Luiz Fernando Alves Evangelista
• Dr. Aguinaldo Prudêncio dos Santos Júnior
• Dr. Flávio de Castro Soares

Parágrafo Único - Poderão, ainda, ser convidados outros integrantes para subsidiar tecnica-
mente a discussão e colaborar com o objetivo do grupo de trabalho. 
Art. 3º - A participação no Grupo de Trabalho não será remunerada e se dará sem prejuízo 
das atribuições ordinárias de seus membros, sendo seu exercício considerado de relevante 
interesse público. 
Art. 4º -O grupo de trabalho terá o prazo máximo de 8 (oito) meses, a contar da publicação 
desta Portaria, cabendo-lhe apresentar ao Procurador Geral do Município: 
I - em 90 (noventa) dias, relatório de atividades e plano de trabalho; 
II - ao fi nal do prazo de 8 (meses) meses, propostas objetivas relativas à implementação, no 
âmbito do Município de Seropédica, do novo marco legal de licitações e contratos instituído 
pela Lei nº 14.133/2021. 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Seropédica, 13 de outubro de 2021

Luiz Fernando Alves Evangelista
Procurador Geral

Matrícula nº 17.429
OAB/RJ 159.939
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SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

SEROPREVI - Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Seropédica

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 73/2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MU-

NICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CESAR DA SILVA CICARINHO FILHO, matrícula 

6/00048, Subgerente de Contabilidade, para responder interinamente pela SUBGERÊNCIA 

DE TESOURARIA deste Instituto, no período de 13/10 a 30/10/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 13/10/2021.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 74/2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MU-

NICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ROSELI RODRIGUES DE NOVAES DA SILVA, matrícula 

8/11438, Diretora de Administração e Finanças, para responder interinamente pela DIRETO-

RIA PREVIDENCIÁRIA deste Instituto, no período de 18/10 a 06/11/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

]

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente
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